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Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 200/2024 - SEGAD 

Pojuca, 31 de Julho de 2024. 

Ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 

/ 
Assunto: Aditivo de Prazo e Valor ao Contrato N° 216-2023 

Venho através deste solicitar autorização para Celebra  90 de Aditivo 

Prazo (03 meses) e 25% do valor do Contrato N° 216-2023, representando o 

montante de R$ 46.099,SO (quarenta e seis mil e noventa e nove reais e 

cinquenta centavos),' com a cujo objeto é o Fornecimento parcelado de gêneros 

alimentícios (mercearia, carnes salgadas, panificação, frios e laticínios, polpa de 

frutas e hortifruti), para atender as demandas dos diversos setores vinculados a 

Secretaria de Gestão Administrativa do Município de Pojuca/BA, LOTES 01, 03, 04, 

05 e 06 (um, três, quatro, cinco e seis) 

AUTOADO 

Carlos Eduar' o Bastos Leite 
Prefeito MuncipaIe 

Atenciosamente, 

U Q. W- 
Leila uaiane i-<osario 

',, 
tlk

tflieira 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Ofício n° 093-2024— SEGAD 

Pojuca, 31 de Julho de 2024 

A 

COMERCIAL BOM DE PREÇO LTDA 

/ 
ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO N° 216-2023 

Vimos pelo presente solicitar dessa empresa, na condição de contratada, 

que se manifeste quanto ao interesse na Celebração de Aditivo Prazo (03 

meses) e 25% do valor do Contrato N° 216-2023, representando o montante de 

R$ 46.099,50 (quarenta e seis mil e noventa e nove reais e cinquenta 

centavos), com a cujo objeto é o Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios 

(mercearia, carnes salgadas, panificação, frios e laticínios, polpa de frutas e 

hortifruti), para atender as demandas dos diversos setores vinculados a Secretaria 

de Gestão Administrativa do Município de Pojuca/BA, LOTES 01, 03, 04, 05 e 06 

(um, três, quatro, cinco e seis). 

Atenciosamente, 

ioetnt Leila Daiane Rosa  

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 

Rua Cidade Salvador, n12-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



COMERCIAL BOM DE PREÇO LTDA 
Área Especial Box Pelourinho, Ala II, n°06 

Centro de Abastecimento — Poitica/BA — CEP 48.120-000 
RESPOSTA DE ADTIVO 216/2023 

OFICION°  25/2024 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal 
Secretario Municipal da Administração 
A/e Sr. Luiz Trinchão 
Praça Almirante Vasconcelos S/N , Bairro Centro 
Pojuca/ba 
48.120-000 

Prezada Senhora, / 
Acusamos o recebimento do vosso oficio N° 093-2024, o qual solicita a audiência da empresa 

COMERCIAL BOM DE PREÇO LTDA - CNPJ: 33.948.560/0001-21, pessoa jurídica sob o de 

direito privado, devidamente qualifica nos autos do processo e fundamentando a emissão do 

Contrato Administrativo n° 216/2023. 

Assim, apresentamos interesse em realizar Termo Aditivo de acréscimo de 25% e por mais 90 
(noventa) dias, representado o montante de R$ 46.099,50 (quarenta e seis mil e noventa e nove reais 
e cinquenta centavos). 

Conforme consta em Oficio enviado pela Secretária Municipal de Administração, a 

informação de que tais acréscimos são necessários para continuidade do fornecimento parcelado de 

gêneros alimentícios(mercearia, carnes salgadas, panificação, frios e laticínios, polpa de fruta e 

hortifruti), para atender as demandas dos diversos setores vinculados a Secretaria de Gestão 

Amüiistrativg k' MWniÇPQ k PQjçafi LOTES Q1, (, 04, Q5 E % (um, çti, três, 

quatro, cinco e seis). Portanto, assim, aceito e demonstro interesse em estender o prazo de vigência 

do contrato bem como o acréscimo de valor. Pedido Deferido. 

Pojuca, 31 de julho de 2024. 

r-4 
TAIS PIO VIEIRA 

SÓCIA-ADMINISTRADORA 
RG: 1441506209 SSPIBA CPF: 050.348.265-00 

CNPJ: 33.948.560/0001-21 1. ESTADUAL: 158.901.493 1. MUNICIPAL: 0285403 
TELEFONE: (71) 99725-7036 E-MAIL: tais.bonideprecooutlook.com  



Li POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

pOlUCA 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 20812024 - SEGAD 

Pojuca, 05 de Agosto de 2024. 

ASEFAZ 

7 
Assunto: Aditivo de Prazo e Valor ao Contrato N° 216-2023 

Venho através deste solicitar Reserva Orçamentária para Celebração de 

Aditivo Prazo (03 meses) e 25% do valor do Contrato N° 216-

2023,resentando o montante de R$ 46.099,50 (quarenta e seis mil e 

noventa e nove reais e cinquenta centavos), com a cujo objeto é o 

Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (mercearia, carnes salgadas, 

panificação, frios e laticínios, polpa de frutas e hortifruti), para atender as 

demandas dos diversos setores vinculados a Secretaria de Gestão Administrativa 

do Município de Pojuca/BA, LOTES 01, 03, 04, 05 e 06 (um, três, quatro, cinco e 

seis). 

ADMINISTRAÇÃO - R$ 46.099,50 

Atenciosamente, 

JOtuc4 tCLLO&W- cM 4: 
Leila Daiane Rosário De Santan 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 



. 
(CONSOLIDADO) 

Período: Agosto/2024 

Contrato: 216-2023 - COMERCIAL BOM DE PREÇO LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE •JUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro - 

CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Processado N Processado Empenhado Liquidado Pago Tipo Empenho 

Total: 144.291,16 98.780,11 98.780,11 0,00 45.511,05 

C SIAFIC- tI Página: 1 de 1 

 só 

02/0812024 - 10:22:07 

os,bi2ó 49 1i500600 30.0$15000O9q EÇIALBODE PREÇi LTDA 

ist6rtçoSTlP PAR ORArÃÇflO DE MPESA
f 
 PAR 0FORNC14TO PARCEÁDO D&QNEROS  AUMENTIIØ W 

F ' (M84J7R,ÇtNOOE SI) AAENDES 0EMANDASbE -r.:. • - 

Total de Registros: 1 

NS' S LGA ÂS,JANMÀÇÂO ,FRIOS ELATIOlfjOS 

.10,11 

*ttu,$ 1q1 

\ \ J\..-' OCf'' 
CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE ARUNDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNJIOR \\ 'J' fl' Ç -' LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 

Prefeito Municipal Secretário(a) 00
1 Contador(a) 

CPF: 214.294.055-20 CPF: 912.115.225-04 Reg. Prof.: 036214/0 

\ø Ç)  

Total GERAL: 45.511,05 



. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

EMPRESA: COMERCIAL BOM DE PREÇO LTDA CNPJ: 33.948.560/0001-21 

CONTRATO N° 21612023 INICIO: 27109/2023 TÉRMINO: 27/0912024 12 MESES 

184.398,00 40.106,84 98.780,11 

   

138.886,95 45.511,05 

CONTRATO GASTOU EM 2023 GASTOU EM 2024 GASTOU SALDO 

OUT NOV DEZ JAN FEV MAR ABR MA] JUN JUL AGO GASTOU SALDO 
LOTE 1 7.812,75 7.743,35 7.788,15 7.859,05 7.826,05 8.197,35 8.233,35 8.276,85 8.454,75 8.385,75 8O.577,6 

LOTE 3 277,28 346,60 34660 346,60 346,60 415,92 415,92 346,60 346,60 277,28 3.466,00 
CONTRATOZ LOTE 4 2.076,01 1.991,25 1.919,35 1.851,09 1.864,39 2.013,80 2.529,54 2.746,64 2.529,54 2.613,74 2.135,35 

16/2023 LOTES 937,50 994,25 975,00 959,70 937,00 966,00 937,50 937,50 937,50 937,50 49.509,46 
LOTE 6 2 295 25 2 301 25 2.302.25 2 302 25 2 28325 2 320 70 2 362 70 2 355 70 2 339 70 2 335 70 23 19875 

184.398,0,0. 13.398,79 13.376,70 13.331,35 13.318,69 13.257,29 13.903,77 14.479,01 14.663,29 14.608,09 14.549,97 0,00 138.886,95 45.511,05 



0 
4 

MARIA INEZ BA DOS SANTOS-NETA 
Res' . - - 

CPF- .290.365-93 

POJUCA, em 06 de agosto de 2024 

ÍLJf11iL4t % .~1~  

LEILA DAIANE 
Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante VsconceIos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1068/2024 

Daj da Reserva 

06/08/2024 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

LILA DAIANE ROSÁRIO DE S. OLIVEIRA 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2010.30.15000000 

Unidade Orçamentária .03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

Ação 2.010 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

onte de Recurso . 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação 

98.796,90 

Motivo 

/ 

Valor da Reserva 

46.099,5Q/ 

/ 

Saldo Atual 

52.697,40 

)ESTINA-SE PARA O ADITIVO DE 25% DO CONTRATO Na2162023  DA PARA CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIO (MERCEARIA, CARNES SALGADAS, PANIFIAÇÀO;FRIOS E 
LATICÍNIOS ,POLPA DE HORTIFRUTI ) LOTES 01,03,04,05 E 06 (UM,TRÊS,QUATRO,CINCO,E SEIS) CONFA CI 20/2024. 



e 

9 

P JUCA 
pO8SC* 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna no 215/2024 - SEGAD 

Pojuca, 08 de Agosto de 2024. 

Ao JURÍDICO 

/ 

Assunto: Aditivo de Prazo e Valor ao Contrato N° 216-2023 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo 

Prazo (03 meses) e 25% do valor do Contrato N° 216-2023, representando o 
/ 

montante de R$ 46.099,50 (quarenta e seis mil e noventa e nove reais e 

cinquenta centavos), com a cujo objeto é o Fornecimento parcelado de gêneros 

alimentícios (mercearia, carnes salgadas, panificação, frios e laticínios, polpa de 

frutas e hortifruti), para atender as demandas dos diversos setores vinculados a 

Secretaria de Gestão Administrativa do Município de Pojuca/BA, LOTES 01, 03, 04, 

05 e 06 (um, três, quatro, cinco e seis).
/ 

25% ao valor do Contrato N° 216-2023, totalizando R$ 46.099,50 (quarenta e seis 

A Celebração de um Aditivo de 7azo de 03 meses e de um acréscimo de 

/ 
mil e noventa e nove reais e cinquenta centavos), justifica-se pela necessidade de 

garantir a continuidade do fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, 

incluindo mercearia, carnes salgadas, panificação, frios e laticínios, polpa de frutas 

e hortifruti, essenciais para o atendimento das demandas dos diversos setores 

vinculados à Secretaria de Gestão Administrativa do Município de Pojuca/BA. Dada 

a complexidade e a natureza contínua do fornecimento desses itens, que são 

imprescindíveis para a manutenção das Atividades regulares dos Setores 

Administrativos, o Aditivo é necessário para assegurar que não haja interrupção no 

suprimento dos Produtos até que uma nova Licitação ou outro procedimento 

Administrativo seja concluído. Além disso, o acréscimo de valor dentro do limite de 

25% previsto em Lei permite que o Contrato seja ajustado para atender ao 

aumento eventual da demanda ou outras necessidades imprevistas durante o 

período adicional. Dessa forma, o Aditivo serve para garantir a eficiência e a 

PREFEITURA MUNICIPAL 



POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

  

  

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

continuidade dos serviços prestados pela Administração Pública Municipal, em 

conformidade com os princípios de economicidade, eficiência e interesse Público. 

Atenciosamente, 

e 

4ÂtO- 
Leila Daiane Rosário De Santana Oliveira 

Secretária Mun. De Gestão Administrativa 

e 
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uwncmrfaam o 
COMERCIAL BOM DE PREÇO LTDA 

Área Especial Box Pelourinlio, Ala 11, ri' 06 
Centro de Abastecimento - Pojuca/BA - CEP 48.120-000 

CARTA DE APESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
PREGÃO EL.ETRÕNIco N° 05712023 - BB N°1011227 

À 
Prefeitura Municipai de Pojuca/Bahia

,onteçe 

Prezados Senhores. 

4* Proposta que faz a empresa COMERCIAL BOM DE PREÇO LTDA - MERCADINHO BOM DE 
PREÇO, inscrita no CNPJ sob o N°33.948.56010001-21, situada à Área Especial Box Pelourinho, 
Ala ti, n° 06, Centro de Abastecimento - Pojuca/BA, para o execução do bem relacionado na 
Proposta de Preço em anexo. 

1- Os valores unitários e total da proposta de acordo com os preços praticados no mercado, 
conforme estabelece o artigo 433  inciso IV, da Lei n° 8.666/93, em algarismo e por 
extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$); 

2- Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para 
o fornecimento do objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as 
despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, 
tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais 
despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 
especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços 
por recolhimentos determinados pela autoridade competente; 

3- O prazo de v.,  lirla& de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da 
data de entrega desta proposta; 

4- Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei Federal n° 10.520/02, da Lei Federal n° 8.666/93, e às 
cláusulas e condições constantes do Edital do PE n° 057/2023; 

5- Recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
6- Acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor 

unitário e global do(s) item(ns), bem como total geral por extenso, assim a indicação das 
marcas/modelos dos produtos, conforme o caso; 

7- Informamos que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital relativas a 
especificação e características, inclusive técnicas; 

8- O prazo da garantia técnica é conforme o edital; 
ç0neTe CO'1' 

0.jgtfla JE pfia 
nare 

CNPJ: 33.948.56010001-21 1. ESTADUAL: 158.901.493 1. MUNICIPAL: 0285403 
TELEFONE: (71) 99725-7036 E-MAIL: tais. bomdeprecooutIook.com  



PROPQSTA CDMEIIGAL 

Ó1- IDE NTIFICÀÇÂO DA EMPRESA UClTANTE: 

NOME DA EMPRESA- COMÉRCIO BOM DE PREÇO  LTDA - MERCAPINHO BOM DE PREÇO 

CNPJ: 33.948.56010001-21 1. ESTADUAL: 158.901.493 1. MUNICIPAL: 0285403 
ENDEREÇO: Área Especial Boic Pelou(nho, Aia II, n9  06, Centro de Abastecimento - Pojuca/BA— CEP: 48.120-000 
FONE/FAX: (71) 99725-7036 

NOME PARA CONTATO: Tais Pio Vieira 
02-DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO: 341 (Itaú) 
AGÊNCIA: 6283 (CatuJBA) 

CONTA CORRENTE: 55.291-6 
3- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital 

4- VALIDADE DA PROPOSTA. 60 (sessenta) dias. 
06- PRAZO PARA FORNECIMENTO: Máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação. 

07 - PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa. 

C. 

FN 2O2!MNI1OU 27  

ITEM PEScRIÇÃO U. 1 OE MARCA úvrAup •TdfAL - 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ Instantáneo a base de açúcar, cacau em pó e maitodextrina. Embalagem: Lata contendo 400grs. com  Identificação do produto, Lata c/ 400grs 130 CHOCOLLATO 11$ 7,30 R$ 949,00 marca do fabricante, prazo de validade e peso liquida, de acordo comas Normas e/ou Resoluções vigentes na ANVISA/MS. 

2 $1ÇÚCAK cristalizado sacarose de cana-de-çúcar,na cor 'branca Embalagem em polÍetileno contendo 01kg, com dados de identificação de validade, de
1 200 5 50 R$ 6.60000 

acordo com as Normas e/ou ResoluõesvientesnaANVlSAIMS. 
ADOÇANTE DIETÉTICÓ, liquiio, edulcorante artificial aspartanie, sem sacarina, sem ciclamato, contendo fenilalanlna. Piibalagem em frasco contendo

Frasco cl 3 lOOrnI, com dados de identificação de validade. O produto deverá ter registro na Ministério da Saúde e estar de acordo com as Normas e/ou Resoluções iDOml 220 ZERO CAL R$ 7,90 R$ 1.738,00 
vigentes na ANVISA/MS. - 
AMIDO DE MILHO, Embalagem com 200g.,com dedos de ldentlfícação do produto, marca dofabricente, data de f'brIcaço, prazo de validade, peso UNI) 130 QUERO R$ 5,90 R$ 767,00 
liquido a atender as Normas e/ou Resoluções vigentes naANVtSA/MS.  

ARROZ PARBQI1JZADO, classe longo fino, tipo 1, embalagem contendo 1 kg. As seguintes infrmaçães deverão ser impressas pelo fabricante, ciiretamnte 
na embalagem em que o produto esta acondicionado: nome e/ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, peso, compeção, data de fabricação 

5 ou lote, data de validade, Nqrma(s) vigente(s) e registros nos órgãos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade Indicado para o produto, não KG 740 1(1 ARROZ R$ 5,90 R$ 4.366,00 
devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referencia, a data de fabricação ou lote, impressa na embalagem. Conforme a(s) Norma(s) 
e/ou Resolucao(oes) vIgente(s) da Anvisa/MS e INMETRO. 

AZEITE, de oliva, puro, sem colesterol. Embalagem com 250 ml, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

6 validade e de acordo comas Normas e/ou resoluções vigentes da Anvlsa/MS. Na data da entrega, o prazo de validade Indicado para o produto, não devera
UND 100 GALO R$ 29,97 R$ 2.99700 

ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referencia, a data de fabricação do lqte, impressa na embalagem. O produto devera ser registrado 
no Ministério da Agricultura e/ou MInistério da Saúde. 

AZEITE DE DEI40L puro, baba acidez. Embalagem com 200m1, d,m dados de ldentlflcção dd produW, marca do fbricanje, praíõ de validade de acordo UNO 180 YAÕ R$ 4' ' 
90 R$ 88 00 com Normas e/ou RecIuções da Asa/M5.,,  

1 

Original 

 



Ana 
G- ente de contratos 

ere com 
Original 

AZEITONA VERDE, em conserva, inteira e sem caroço, preparada com frutos curados na variedade verde, Imersos em salmora na concentração 

8 apropriada, em recipientes hermáticos, coloração uniformes submetidos ao processo tecnológico adequado, atendendo as cqndlçôes gerais do código Emb. c/ 320grs 140 DIZA R$ 23,90 R$ 3346,00 
sanitário de alimentos. Embalagem contendo no mínimo 320grs, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido. 
Prazo de validade mIlmo de 12 meses, de acordo com Normas e/ou Resoluções da Anvisa/MS. 

RISCOITO DOCE tipo maisena, de textura crocante, com odor, sabor e cor característicos. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres 
organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem dupla em pacOtes impermeévels 
lacrados contendo 400grs. As segyntes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o produto esta Pct. c/400grs 700 TUPY R$ 5,90 R$ 4.130,00 
acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, peso, composição, data de fabricação ou lote, data de validade, Norma(s) 
vigente(s) e registros nos órgãos competentes. Na data da entrega, o prazo da validade indicado para o produto, não devera ter sido ultrapassado na sua 
metade, tomando-se como referencia, a data de fabricação ou lote, impressa na embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou Reolução(oes) vigente(ã) da 
Anvisa/MS e INMETR0. 

IISCOITO SAt6ADO tipo cream cracker, de textura crocante, com odor, sabor e cor característicos. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de 
caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem dupla em pacotes 

10 Impermeáveis lacrados contendo 400grs. As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o produto Pet. c/ 400grs 700 TUPY R$ 490 R$ 3.430,00 
esta acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, peso, composição, data de fabricação ou lote, data de validade, Norma(s) 
vigente(s) e registros nos órgãos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não devera ter sido ultrapassado na sua 
metade, tomando-se como referencia, a data de fabricação ou lote, impressa na embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou Reoiução(oes) vigente(s) da 
Anvisa/MS e INMETRO. 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO. Sabor TradicioaI. Embalagem a vácuo de 250 gramas, de primeira qualidade, com selo de pureza da Associação Brasileira da 
Indústria do Café - ABIC. As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o produto esta 

11 acondicionado: nome ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, peso, composição, data de fabricação ou lote, data de validade, Norma(s) 950 BRUMADQ R$ 8,50 R$ 8.075,00 
vigente(s) e registros nos.órBãos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não devera ter sido ultrapassado na sua 
metade, tomando-se como referencia, a data de fabricação ou lote, impressa na embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou Reoiução(oes) vigente(s) da 
Anvisa/MS e INMETRO. 

CAFÉ SOLÚVEL, GRANULADO. Sabor original. Embalagem frasco com 200 gramas, de primeira qualidade, com seio de pyreza da Associação Brasileira da 
Indústria do Café - ABiC. As seguintes informações deverão ser impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem em que o produto esta 

12 acondicionado: nome ou CrPi do fabricante, marca do produto, endereço, peso, composição, data de fabricação ou lote, data de validade, Norma(s) Fr c/ 200grs 300 SATA CLARA R$ 29,90 R 8.970,00 
vigente(s) e registros nos órgãos competentes. Na data cia entrega, o prazo de validade indicado para o produto, não devera ter sido ultrapassado na sua 
metade, tomando-se como referencia, a data cia fabricação ou lote, impressa na embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou Resoiuçãofoes) vigente(s) da 
Anvisa/MS e INMETR0. 

CALDO, para culinária, de carne, acondicionado em caixa contendo 12 unds, validade do prqduto não poderá ser inferior a 3 meses, contados a partir da 
13 data de sua entrega. O produto devera estar em conformidade comas normas e/ou legislação vigente da ANVISWMS; Rotulagem contendo no mínimo, Cx. c/ 12 unds 140 MARATÁ R$ 2,50 R$ 350,00 

peso liquido, nome do fabricante e do produto, CNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 



CALDO, para culinária, de galinha, acondicionado em caixa contendo 12 unds, validade do produto não poderá ser inferior a 3 meses, contados a partir da 
14 data de sua entrega. O produto devera estar em conformidade com as normas e/ou legislação vigente da ANVISA/MS; Rotulagem contendo no mínimo, Cx. c/ 12 unds 140 MARATÁ R$ 2,50 R$ 350,00 

peso liquido, nome do fabricante e do produto, CNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação e dta ou prazo de validade. 

CALDO, para culinária, de bacon, acondicionado em caixa contendo 12 unds, validade do produto no poderá ser Inferior a 3 meses, contados a partir da 
15 data de sua entrega. O produto devera estar em conformidade com a normas e/ou legislação vigente da ANVISWMS; Rotulagem contendo no mínimo, Cx. c/ 12 unds 120 MARATÁ R$ 2,50 R$ 300,00 

peso liquido, nome dç fabricante e do produto, CNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação e data ou prazo da validade. 

16 CHA de camo,'nlla, embalagem cala com 10 saqtlnhos,com identlflcaçõo do produto, marta do fabricante, prazo de validade e capacidade:. Conforme Cx. C/ 10 250 MARATÁ R$ 5 90 R$ 1475 00 e(s) Norma(s) e/ou Resoluç5o(oes) vigente(s) da Anvisa/MS e INMETRO. saquinhos 
CHA de erva doce, embalagem caixa com 1.0 saqlnhos,com Identificação dc produto, marca do fabricante, prazo de validade e capacidade, Conforme Cx. c/ 1017 250 MARATÁ R$ 5,90 R$ 1.475,00 a(s) Norma(s) e/ou Resolução(cies) vigente(s) da Anvisa/MS e INMETRO. saquinhos 

18 COLORIitCO, alimentkio, a base de urucum. Embalagern,'pacote com ibo gramas, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
' UNI) 360 MARATÁ R$ 100 R$ 36000 validade e de acordo com as normas e Resoluções vigentes da ANVISNMS ' 

19 COMINHO, em pó sem pimenta. Embalagem, pace com100 gramas, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e
UNI) 280 MARATÁ R$ 1,50 R$ 420,00 de acordo com as normas e Resoluções vigentes da ANVISA/MS.

20 
- - 

EXTRATO, de tomate, concentrado. Embalagem cqm 350, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e
UNO 320 JULIETA 4,50 R$ 1.440,00 de acordo corri as Normas e/ou Resoluções da Anvisa/MS. - - 

21 ERVILHA, reidratadas, em coiserva. Embalagem com 200 g,com dados de Identificação cio produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido e
UNO 150 ODECH 4,50 R$ 575,00 de acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes da Anvisa/MS. 

22 FARINHA DE MANDIOCA, de boa qualidade, subgrupo fino tipo i embalagem com 1 i. Com  dados do fabricante, prazo da validade e peso líquido, de 1(6 550 MUCAMBO 11$ 7,90 R$ 4.345,00 acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS  

23 FEIJÃO, carioquinha, tipo 1. Embalagem contendo 01 kg com dados de identificação do produto, marcado fabricante, prato de validade, peso liquido e de 1(6 720 BOA R$ 9.90 R$ 7.128,00 acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISAIMS. O produto deve ter registro no Ministério da Agricultura. 

24 FARINHA, de trigo, especial, sem fermento. Embalagem com 01 kg, com dados de identificação do produto; marca do fabricante, prazo de validade e peso
KG 180 BRANDINI R$ 6,00 R$ 1.080,00 liquido, de acordo com as Normas e/ou resoluções vigentes cia Anvisa/MS. - 

ÉLOCM DE MILHO, pré-cozido através de'laminação realizada após pré-cozimento rio vapor, embalagem contendo 500g com dados de Identificação do 
25 produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido e de acordo com as normas alou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. Q produto deve ter UNO 600 MARATÁ R$ 1,80 R$ 1.080,00 

registro no Ministério da Agricultura. - - 
LEITE CONDENSADO, tradicional. Embalagem com 395grs. As seguinte; informações deverão ser Impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem 
em que o produto esta acondicionado: nome e/ou CNPJ do fabricante, marca do produto, endereço, composição, peso, data de fabricação, prazo ou data 

26 de validade, Norma(s) vigente(s) e registros nos órgãos competentes. Na data da entrega, o prazo de validade Indicado para a produto, nao devera ter UND 180 MARAJOARA R.$ 7,70 R$ 1.386,00 
sido ultrapassado na sua metade, tornando-se como referencia, a data de fabricação ou lote impresso na embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou 
Resolução(cies) vigente(s) MAPWINMETRO. 

LEITE EM PÓ INTEGRAL De vaca, pasteurizado, sem soro e sem amido, acondicionado em embalagem contendo 400 g. As seguintes informações deverão 
ser impressas pelo fabricante, diretamente na embalagem era que a produto esta acondicionado: nome ou CNN do fabricante, marca 4o produto, 

27 endereço, peso, composição, data de fabricação ou lote e data de validade. Na data da entrega, o prazo de validade Indicado para o produto, não devera Emb. c/400grs 500 ITALAC R$ 21,90 R$ 10.950,00 
ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referencia, a data de fabricação ou lote, Impressa na embalagem. Conforme a(s) Norma(s) e/ou 
Resolução(oes) vigente(s) MAPA/INMETRO. 

Cnfere com 
an Pereia' antos Original 
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1.) 

LEITE EM P0 DESNATADO. De vaca, sem soro e sem amido. EbaIagm com no mínimo 300grs, com dados de identificação do produto, peso liquido, - 
nome e CNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação, data ou prazo de validade e a expressao "Não contem gluten.", e de acordo com as 

28 Normas e/ou Resoluções vigentes do Anvísa/MS. O produto devera ter registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. Na data da entrega, Emb. c/ 300grs 300 ITALAC R$ 18,00 R$ 5.400.00 
o prazo de validade indicado para o produto, não devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referencia, a data de fabricação do lote, 
Impressa na embalagem.  

LEITE, de vaca, liquido, integra!, pasteurizado, longa vida, rico em cálcio, sem soro e sem amido, acondicionado em embalagem TETRA PAIC contendo 01 
litro. Na data da entrega, o prazo de validade indicado para o produto, neo devera ter sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referencia, a 

29 data de fabricação do lote, impressa na embalagem. O produto estar em conformidade com as normas vigentes da ANVISA/MS e Ministério da Agricultura UNO 960 ITALAC R$ 6,00 R$ 5.760,00 
Rotulagem contendo rio mínimo, registro no Ministério da Agricultura, peso liquido, nome e CNPJ do fabricante, numera do lote, data de fabricação, data 
ou prazo de validade e a expressão "Não cantem gluten." 

LEITE DE COCO, natural integral, concentrado, isento de sujidades, parasitas ou larvas. Com  aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. Obtido do endosperma 
30 de coco, procedente de frutos sãos e maduros. Embalagem contendo 500 mi, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de UNO 180 MENINA R$ 8,00 R$ 1.440,00 

validade, peso líquido e de acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

MACARRÃO, tipo espaguete, a base de farinha, com ovos. Embalagem com 500g, com dados de identificação do produto, marça do fabricante, prazo de 
31 validade, peso líquido e de acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISAJMS, de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe UNO 500 VILMA R$ 3,90 R$ 1.950,00 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação com condições adequadas para o consumo. Com  ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

MACARRÃO, tipo parafuso, a base de farinha, com ovos. Embalagem com 500g, corri dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
32 validade, peso líquido e de acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da ANV1SA/MS, de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe UNO 350 VILMA R$ 4,90 R$ 1.715,00 

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação com condições adequadas para o consumo. Com  ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

MILHO, verde, em conserva, acondicionado em embalagem com 200grs, validade não inferior a 6 meses, contada da data da entrega. O produto devera 
33 estar em conformidade com as noraas e/ou legislação vigente da ANVISA/MS. Rotulagem contenda, no mínimo, nome e CNPJ do fabricante, numero do UNO 150 ODERICH R$ 5,90 R$ 885,00 

lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 

MOLHO, de tomate, temperado, acondicionado em embalagem com 520grs, validade do produto não poderá ser inferior a 12 meses, contados a partir da 

34 data de sua entrega. O produto devera estarem conformidade com as normas e/ou legislação vigente da ANVISA/MS e da Comissão Nacional de Normas UNO 150 MARATA R.$ 2 90 R$ 435,00 
e Padrões para Alimentos - CNNPA. Rotulagem contendo rio mínimo, peso liquido, nome do fabricante e do produto, CNPJ do fabricante, declaração com 
o teor de sal adicionado, numero do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 

35 ÓLEO I>E SOJA, comestível, vegetal de soja, puro refinado, rico em vitamina E. Embalagem plástica transparente contendo 900m1, com dados de UNO 300 LIZA R$ 8,90 R$ 2 67000 
Identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, pesa liquido e de acordo com as normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISA/MS. 

36 SAL, refinado,lodadQ, para consumo doméstico. Embalagem contendo 1kg o com 'dados 'e ideriiiflcaçd do produto, marca do fabricante, prazo de KG 90 VENEZA R$ . - 1'90 R$ 17100 
Validado, peso líquido e de aordo corri as normas e/ou Resoluções vigentes da ANVISAIMS.

37 

-  
VINAG*E ALCIOL Embalagem com 'soøml com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso l(quid'd e de acordo Com

UNO 200 MARATÁ - R$
2' ' 

55 R$ 51Q 0C as normas e/ou Resol,çães vigentes da ANVISA/MS. 
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POLPA, de CAJÁ, integral, acondicionada em embalagem contendo no mínimo 100 ml, ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera estar 
1 em conformidade corri as normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, rio mínimo, o nome da fruta, peso liquido, UNP 800 VALE VERDE R$ 1,25 R$ 1.480,00 

nome eCNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 

POLPA, de GOIABA. Integral, acondicionada em embalagem contendo no mínimo 100 ml, ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera estar 
2 em conformidade com as normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no mínimo, o nome cia fruta, peso liquido, UNO 800 VALE VERDE R$ 1,85 R$ 1.480,00 

nome e CNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 

POLPA, de ABACAXI, Integral, acondicionada em embalagem contendo no rnlnlmo 100 mi, ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera 
3 estar em conformidade corri as normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no mínimo, o nome da fruta, peso UNO 800 VALE VERDE R$ 1,85 R$ 1.480,00 

liquido, nome e CNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade, 

POLPA, de FRUTAS, integral, acondicionada em embalagem contendo no mínimo 100 ml, ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera estar 
4 em conformidade com as normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no mínimo, o nome da fruta, peso liquido. UNO 800 VALE VERDE R$ 1.85 R$ 1.480,00 

nome e CNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade, 

POLPA, de MANGA, integral, acondicionada em embalagem contendo no mínimo 100 ml, ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera estar 
5 em conformidade com as normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no mínimo, o nome da fruta, peso liquido, tiNO 800 VALE VERDE R$ 1,85 R$ 1.480,00 

nome e CNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 

POLPA, de CIJPUAÇU, integral, acondicionada em embalagem contendo no mínimo .00 ml, ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera 
6 estar em conformidade com as normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no mínimo, o nome da fruta, peso UNO 800 VALE VERDE R$ 1,85 R$ 1.480,00 

liquido, nome e CNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 

POLPA, de UMBU, integral, acondicionada em embalagem contendo no mínimo 100 ml, ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera estar 
7 em conformidade com as normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no mínimo, o nome da fruta, peso liquido, UNO 800 VALE VERDE R$ 1,85 R$ 1.480,00 

nome e CNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 

POLPA, de CAJU, integral, acondlclqnada em embalagem contendo no mínimo 100 mi, ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera estar 
8 em conformidade com as normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no mínimo, o nome da fruta, peso liquido, UNO 800 VALE VERDE R$ 1,25 R$ 1.480,00 

nome e CNPJ do fabricante, numere do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 
-- 

POLPA, de MORANGO, integral, acondicionada em embalagem contendo no mínimo 100 ml, ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera 
9 estar em conformidade com as normas e/ou legislação vigente do Ministério da Agricultura. Rotulagem contendo, no mínimo, o nome da fruta, peso UNO 800 DOCE MEL R$ 2,10 R$ 1.680.00 

liquido, nome o CNPI do fabricante, numero do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 

POLPA, de GRAVIOLA.. Integral, acondicionada em embalagem contendo no mínimo 100 ml, ausência de sujidades, parsitas e larvas. O produto devera 
10 estar em confprmidade corri as normas e/ou legislação vigente do Mlnlstérip da Agricultura. Rotulagem contendo, no mínimo, o nome da fruta, peso UNO 800 VALE VERDE R$ 1,85 R$ 1.480,00 

liquido, nome e CNPJ do fabricante, numero do lote, data de fabricação e data ou prazo de validade. 
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ITEM w~ u.á. QTN: 

ABACAXI perda graúdo, originário de planta sadia destinado ao consumo in natura, estar fresco, ter atingido o gr*u máximo de sabor, aroma, cor e sabor 

1 característico da variedade, com grau de maturação tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e armazenamento permanecendo adequado UNP 600 IN NATURA R$ 5,00 R$ 3.000,00 
para consumo, sem lesões provocadas por Insetos, doenças e mecânicas, estarem livres de resíduos de fertilizantes. O produto devera obedecer a 
Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

ABÓBORA madura, de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições «3 200 IN NATURA 4,00 R$ 800100 
adequadas para o consumo. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

AIPIM, de primeira, apresentando grau de evolucao completo dq tamanho, aroma e cor propla. Com  ausencla de sujidades, parsltos e larvas de acordo 1(13 150 IN NATURA R$ 4,00 R$ 60Q00 
com a Resolureo 12/78 da CNNPA. 
ALFACE de primeira, em pé, apresentando grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor própria, com ausência de sujidades, parasitos e larvas; O MQ 140 IN NATURA R$ 2,50 P4 35Q 00 
produto devera obedecera Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 
ALHO de primeira, sem a réstia. Embalagem com identificação do prduto, marca do fabricante,' prazo de validade peso liquido. O produto dera KG 11 BOA R$ 27'00 R$ 3 78000 obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentarão Técnica vigente da ANVISA - 

6 MNANA PRATA (Grande) de 14 qualidade tamanho grande, ca livre de fungos; maturação natural. O produto 'devera obedecer a LegislaçJo Especifica 1(13 200 1N NATURA P4 4,00 R$ 800,00 
e a Regulamentação Técnica vigente da ANVlSA 
BANANA DA TERRA de primeira qualidade, tamanho grande (aprox. 170g), casca lisa, cor uniforme, estar ainda para madurar, ou seja, de vez, com 

7 processo de maturação natural. Deverão apresentar-se uniformes limpas, fisiologicamente desenvolvidas. O produto devera obedecer a Legislação KG 250 1H NATURA R$ 4,00 R$ 1.000100 
speciflca e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA - 

PATATÃ DOCE de primeira, 'apresentando grau de maturação tal que "he permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
8 adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica 1(13 180 1H NATURA P4 4,00 R,$ 720,00 

vigente da ANVISA - 
BATATA INGLESA lavada lisa de primeira compacta e firme sem lesões de origem física ou mecânica, com tamanho uniforme devendo ser graúda. O KG 300 IN NATURA P4 4'00 P4 120000 
produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA  
BETERRABA de primeira, apresentando grau de 'maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a ~mação em condições - 

10 adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica 1(13 100 IN NATURA P4 5,00 P4 50Q,00 
vigente da ANVISA 
CEBOLA de primeira, branca, apresentando grau de rnatiraçio tal que lhe permita suportar a manïpulação, o transporte e a conservação em condições 

11 adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica 1(13 280 IN NATURA R$ 5,00 R$ 1.40Q,00 
vigente da ANVISA - - 

12 CEBOLINHA de primeira, em pé, apresentando grau de evolução completo do tamanha, aroma e cor própria. Com  ausência de sujidades'; parasitas e MO 170 1H NATURA P4 2,50 P4 425,00 
larvas. O produto devera obedecer a Iegls1ão Epeclflca e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA - 
CENOURA de primeira qualidade, apresentando grau de maturaçãoiai que lhe permita suporta a mlpulação, o transporte e a conservação em 

13 condições adequadas para o consumo. Com  ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a 1(13 240 IN NATURA R$ 4,00 R$ 960100 
Regulamentação Técnica vigente da ANVISA  
CHUCHO de primeir, aprejentan4o grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

14 adequadas para o consumo. Com  ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação KG 130 IN MATURA R$ 3,0 P4 390,00 
Técnica vigente da ANVISA - — 
ÇOCO $ECO, de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

15 adequadas para o consumo. Corri ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação UNP 180 1H NATURA R$ 3,00 P4 540,00 
Técnica vigente daANVlSA ,- - - 



2V0 %do o'ntrrosos  

16 COENTRO de primeira, em pé, apresentando grau de evolução completo a do tarnanho, arom e cor própria. Com  aúsênciade sujidades, parasitos e larvas.
MC) IN NATURA R$ 3' 00 - R$ 540 00 O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Reuiamentação Técnica vigente da ANVISA  

17 COUVE folha de primeira, in natura, Molho, inteiro, verde, apresentando grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor própria. Com  ausência de MO 150 IN NATURA R$ 3,00 R$ 45 00 sujidades, parasitos e larvas, O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 0, 

OIAIÀ de primeira, in natura, vermelha, apresentando'grau de maturação taT que lhe permita suportar a 'manipulação, o transporte e'a conservação em 
18 condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O prgduto devera obedecer a Legislação Especifica e a KG 90 IN NATURA R$ 4,00 R$ 35Q,00 

Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 
Í4ORTEIÂ de primeira, In natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 'transporte e a conservação em 

19 condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, paraitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a MO 100 IN NATURA R$ 2,0 R$ 250,00 
Regulamentação Técnica vigente da ANVISA

- 
lARANjA de primeira; in natjra, tipo pêra, ipresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

20 condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a KG 200 IN NATURA R$ 2,00 R$ 400,00 
Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 
IJMAO de primeira, in natura, apresentando grau' de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o trensporie e a conservação em condições 

21 adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica KG 100 IN NATURA R$ 4,00 R$ 400,00 
vigente da ANVISA 
MAÇA vermelha, nacional In natura, primeira qualidade. Com  ausência de sujidade', paraSitos e larvas, aprese ntando grau de maturação tal que lhe 

22 permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo. O produto devera obedecer a Legislação KG 120 IN NATURA R$ 6,00 R$ 720,00 
Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA. 
MAMÃO de primeira, in natura, tipo formosa, apresentando grau de maturação tal que lhe permito suportar a manipulação, o transporte e a conservação 

23 em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a KG 120 IN NATURA R$ 4,00 R$ 480,00 
Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 
MANGA TOMMY de !Ik Qualidade, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportara manipulação, o transporte e a conservação 

24 em condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Kf 100 IN NATURA R$ 4,00 R$ 400,00 
Reguiamentaço Técnica Vigente da ANVISA 
MARAÇLUA de primeira, in natura, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a m'anipulação, o transporte e a conservação em 

25 condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a KQ IOÇ IN NATURA R$ 4,00 R$ 400,00 
Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

26MAXIXE  de 11 qualidade, tenros, fresco, verde, de colheita recente, sem sinais de amarelamento com grau de maturação adequada, isento de substâncias
KG 80 IN NATURA R$ 7,00 R$ 560,00 terrosas, sujidades e corpos estranhos. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

MELANCIA de 'primeira, in rsatura,'apresentandd grau de maturação'tal quê lhe permitasuportar a manipulação, o transporte e i conservação em ' 
27 condIções adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos a corpos estranhos. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a KG 200 IN NATURA R$ 7,90 R$ 1.400,00 

Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

MELÃO amarelo procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 

28 variedade, apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o
KG 160 IN NATURA RS 2,50 R$ 400,00 consumo, estar livre de enfermidades, insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência 

e a polpa. O produto devera obedecer a Legisiaçãq Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

• EPINC$ de 1 Qualidade, in' natur, apresentando grau' de maturaçáó tal qje lhe iiiermitai suportar a rrjanipulção, o'transporte e a conservação em  
29 condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, paraltos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a KG 120 IN NATURA R$ 5,00 R$ 600,00 

Rgurnen Técnica vigente daANVISA  

Orgna 
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( Pojuca, 31 de julho de 2023. 

> 
TAIS PIO VIEIRA 

SÓCIA-ADMINISTRADORA 

Colíge F: RG: 1441506209 SSPIBA CP 050.348.265-00 

Orj910I7, 

PÈRA deverá ser procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e - - 
variedade, apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o 

30 consumo, estar livre de enfermidades, Insetos e sujidades, não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência KG 120 IN NATURA R$ 4,00 R$ 480,00 
e a polpa. Não serão permitidas manchas ou defeitos na casca. Q produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da 
ANVISA 
PIMENTÃO da primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

31 adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a legislação Especifica e a Regulamentação Técnica KG 100 IN NATURA R$ 8.00 R.$ 800,00 

vigente da ANVISA 
QUIABQ de prlmeira,n natu'ra, apresentando grau de maturação tal que lhe permitasuportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 

32 adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecera Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica KG 150 IN NATURA R$ 5,00 R$ 750,00 

vigente da ANVISA 
REPOLÜO de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte  a canservaão em condições 

33 adequadas para o consumo. Com  ausência de sujidades, parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação KG 150 IN NATURA R$ 8,00 R$ 1.200,00 

Técnica vigente da ANVISA

34 

- 
SALSA, de primeira, talos e folhas inteiras, graúdas, sem manchas, apresentando grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor própria, com MO 100 IN NATURA 345 R$ 345,00 
ausência de sujidades. parasitos e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 

TOMATE de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita supOrtar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
35 adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera obedecer a Legislação Especifica e a Regulamentação Técnica KG 400 IN NATURA R$ 3.00 R$ 1.200,00 

vigente da ANVISA 
TANGERINA de primeira, das variedades: Mexerica ou Ponkan. Tamanho grande ou médio. Deverá estar no ponto para consumo, madura, firme, 
uniforme, com brilho, aroma e sabor característicos da espécie. Não serão tolerados os deleites externos ou internos que prejudiquem o consumo ou 

36 rendimento como: danos mecânicos, defeitos na casca, fruto murcha ou passado e podridão. O produto deverá está Isento de substâncias terrpsas, KG 100 IN NATURA R$ 6,00 R$ 600,00 

surgidas ou corpos estranhos aderidos à superfície externa. O produto devera obedecer a 1.eglslação Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da 
ANVISA - 

UVA, de mesa, de primeira, tipo itália/Rubi, in natura, sem caroço, aroma e cor da espécie e variedade, ter atingido o grau máximo no tamanho, 
37 apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, KG 100 IN MATURA fi$ 8.00 R$ 800,00 

com ausência de sujidades, parasitas e larvas. O produto devera obedecer a Legislaçãq Especifica e a Regulamentação Técnica vigente da ANVISA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 21612023 •.UI,,UI* tNIt!L 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF n2  13.806.237/0001-06, com sede provisária à Rua 
Cidade do Salvador, n°. 2-288, Pojuca II, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS 
LEITE, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua JJ Seabra, 
n° 111, Centro, no Município de Pojuca/BA, portador da RG no  
2487695 SSP/BA e CPF n° 214.294.055-20, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa COMERCIAL BOM DE 
PREÇO LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 33.948.560/0001-21, estabelecida à Área 
especial Box Pelourinho, Ala II, 06, Centro de Abastecimento, no 
Município de Pojuca/Bahia, através de sua Sócia Administradora, a 
Sr*. TAIS PIO VIEIRA, portadora de cédula de identidade n°  
1441506209 SSP/BA e CPF no 050.348.265-00, denominando-se a 
partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente 
Contrato de fornecimento, decorrente da homologação da licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico n.° 057/2023, pelo Prefeito 
Municipal em 27/09/2023, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal 
n.°  8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes clausulas 
contratuais abaixo descritas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO solü!S s0 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n9  057/2023, oriundo do Processo 
Administrativo n° 153/2023, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

E 
01 
o CU  

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO w 
Constitui o objeto do presente contrato o Fornecimento parcelado de gêneros aiimentícioJ' À. . 

(mercearia, carnes salgadas, panificação, frios e laticínios, polpa de frutas e hortlfrutl), paras O 
atender as demandas dos diversos setores vinculados a Secretaria de Gestão AdmInlsfrativ 
do Município de Pojuca/BA, LOTES 01, 03, 04, 05 e 06 (um, três, quatro, cinco e sois), cujY 
descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam do processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 057/2023, parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO E DAS OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo com as 
necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 
a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação; 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) Entregar o objeto do contrato, no Almoxarifado Central do Elefantão, situado na Praça Almirante 
Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca - Ba, conforme especificado e dentro do prazo de entrega 
estipulado no Termo de Referência; 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3645-1147• CNPJIMF: 13.806.23710001-06 

-p 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também a 
proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
057/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 
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d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
estabelecidas no instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos; 
e) atender á solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, devendo 
ainda informar ciencia do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu recebimento; 
f) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias os materiais/produtos: 

f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 

g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a terceiros, 
decorrentes de: 

g.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
g.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
i) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 
como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a serem 
fornecidos; 
j) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 
1) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre 
o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu 
pessoal. 

II- do CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na cláusula 
quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda. 

§ 12. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto que 
não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA.

E 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 184.398,00 (cento e oitenta e , 
quatro mil trezentos e noventa e oito reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente d . 

acordo com o efetivo recebimento dos produtos e a ser creditado em conta corrente do Banco: ltaú 
Agência n° 6283, Conta Corrente n° 55.297-6. O 

o 
§ 10. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 
2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1 % (hum por cento) por mês de 
atraso a título de juros. 

§ 2. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequênci 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 
da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato porrerão por conta da Lei Orçamentária do 
Município de Pojuca, à conta da seguinte programaçã 

2 
Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II. oju'caIBahia - CEP: 45120-000 

Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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órgão/Unidade: - 03.05.05 
Projeto/Atividade: 2010 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso: 015000000 
Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
- advertência; 

II - multa; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
- ensejar o retardamento da execução do certame,  

II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo inidôneo, co XO 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

6.2.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) dia 
após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de atraso, 
a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

6.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.4. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo, será garantido ao licitante o direito 
ao contraditório e à ampla defesa. 

6.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais. - 

CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

3 
Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 

Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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CONTRATO N° 21612023 

- a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre 
o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ V. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Servidora Si'. GLICIA 
MARIA SANTOS DE CARVALHO e JOSEILTON ALVES DOS SANTOS designada e devidamente 
autorizada pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa através da Decreto no 047/2023 de 
17 de Janeiro de 2023. 

§ 2°. A fiscalização exercida peio CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução 
do contrato. 

§ 3°. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(lPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou INPC - índice Nacional de 
Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice Geral de 
Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor à época, ou, na falta de qualquer 
deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será procedida 
independentemente da solicitação do interessado. 

§ 10. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o 
preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço 
dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na 
época da licitação. 

§ jO o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisião dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANT. \ 

4 
Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 

Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJJMF: 13.806,237/0001-06 

fl) 



        

11,10 

        

POJUCA 
NÉ?L1?UI nUICP*L 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 216/2023 

 

  

t 

 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilibrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30• O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 12 (doze) 
meses, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por interesse público, 
ou até conclusão de novo procedimento licitatóno. 

CLÁU$ULADtCI$A SEGUNDA - DA FORÇA  MAIOR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ V. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distraio, ficando o CONTRATANTE obrigado ao 
pagamento da importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA PROTEÇÃO fiE DADOS 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados 
a CONTRATADA deverá:

0.  
E 

§ 10. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais 
poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este ;t  

fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer T 
Ónus, multa ou encargo. Z O 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas EP 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso 
não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 30 Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 
(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos 
sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40 Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando 
que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros 
contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRjT*INTE assinaram 

cn2 
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Pojuca, 27 de Setembro de 2023. 
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Testemunha 02: 

Vilf 

 Nome: 
RG: 

Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados 
Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação 
de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais 
aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 5°. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização 
por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de 
cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de 
outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito 
de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 
b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 60. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento 
pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso 
dos dados pessoais. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município do Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 3 
(três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

Testemunha 01: 

J67,~<.Lo630CP  

('o 

c?O 
c 

TAIS PIO VIEIRA 
P1 COMERCIAL BOM DE PREÇO LTDA 
CONTRATADA 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COMERCIAL BOM DE PRECO LTDA 
CNPJ: 33.948.56010001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:IIrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:06:56 do dia 03/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/10/2024. 111 ï 1 r 1 1 1 111 1! r 1 
Código de controle da certidão: 978.C114C.À9.CO  
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Emitida em 31/07/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

antos 
de contratos 

Ari 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 31/07/202411:52  

SECRETARIA DA FAZENDA 

4) 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão No:  

RAZÃO SOCIAL 

COMERCIAL BOM DE PRECO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNP 

158.901.493 33.948.560/0001-21 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

ute 
de \çiterMt 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO - POJUCA- BA CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00035412024.E 

\\\\\\\ 

Nome/Razão Social: COMERCIAL BOM DE PRECO LTDA 

Nome Fantasia: 

lncrição Municipal: 0285403 CPF/CNPJ: 33.948.56010001-21 

Ehdereço: AREA ESPECIAL BOX PELOURINHO ALA li, 06 

CENTRO DE ABASTECIMENTO POJUCA - BA CEP: 48120-000 

e 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

A'URADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 0410712024 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 02/09/2024 

19-
certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 9600009839150000007084060000354202407040 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação, desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 31/07/2024 às 11:59:03 



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 33.948.560/0001-21 

so °cial: COMERCIO DE AUMENTOS COM DE PRECO EIREL 

Endereço: RUA DR JOSE PACIFICO UMA 17/ CRUZEIRO / POJUCA / BA 148120-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de li de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/07/2024 a 27/08/2024 

Certificação Número:  AW44WW14U11U 

Informação obtida em 31/07/2024 11:56:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

.201  
OG, 

'& 

31I07I024, 11:56 Consulta Regularidade do Empregador 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIAL BOM DE PRECO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 

33948
56

fl
2 

 
Certidão n°: 52 5 

 
Expedição: 31/07/2024, às 11:57:25 
Validade: 27/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMERCIAL BOM DE PRECO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.948.560/0001-21, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

.. 

,'. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tstjus.br  
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca/BA, 09 de agosto de 2024. 

Consulente Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de análise de Aditivo ao Contrato n9  216/2023 - COMERCIAL BOM DE 

PREÇO LTDA 

Ementa: Solicitação de aditivo. Prazo e Valor. Contrato de 2 

216/2023. Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para 

atender as demandas dos diversos setores vinculados a Secretaria de 

Gestão Administrativa do Município de Pojuca/BA. Previsão Legal. 

Art. 57, caput c/c Art. 65, § 19, Lei 8.666/93. Pelo deferimentb. 

1- DOS FATOS 

Consulta-noa TSeçrearia  Municipal de Gestão Administrativa, por meio do competente 

processo administrativo, acerca da possibilidade de aditivação de prazo e valor ao Contrato n9  

216/2023 relativo ao fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (mercearia, carnes 

salgadas, panificação, frios e laticínios, polpa de frutas e hortifruti) para atender as demandas 

dos diversos setores vinculados a Secretaria de Gestão Administrativa do Município de 

Pojuca/BA, Lotes 01, 03, 04, 05 é 06 (um, três, quatro, cinco, seis). 

Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n° 215/2024 da 

Secretaria Mtrnicil e Gestão Administrativa endereçada a esta Assessoria, solicitando 

aditamento de-.prazo por mais 03 (três) meses e acréscimo de 25% do valor inicial do contrato 

com a justificativa de que saldo financeiro não atende até a conclusão da nova Licitação. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

II- DO DIREITO 
t1 

Trata-se, como relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicial ante à necessidade do aumento de demanda. 

Adentrando no ,caffi  p4 do aspecto jurídico, deve-se saber, prima facie, o que vem a ser um 

aditivo contratual, no'eu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendido a título de 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

11.1 DO ADITIVO DE 25% - ART. 65, §12, LEI 8.666/93 

Dissecando as três temáticas acima grifadas, entende esta assessoria pelo deferimento do 

aditivo. Explicamos. 

Primus, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteração de cláusulas de 

Convênios, Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

poderá ser modificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se 

busca, por meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significat1vo 

do quantitaíivci de f&necimento inicialmente contratada, mantendo-se todas as demais 

cláusulas originárias. 

Secundus, que o quato requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento 

jurídico eficaz e peri itido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do 

contrato, antes às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

responsabilidade do Secretário solicitante, a fim de atender as demandas necessárias para a 

segurança do objeto contratual realizado. O modus faciendi é perfeitamente adequado ao 

caso. 

% 

Tertius, que o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

qual seja, aumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25% do 

valor originário contratado. Art. 65, § 12 da Lei 8666/93. 

No tocante ao valor pretendido a título de aumento de demandas, e a teor da exposiçãó de 

motivos elabofacrP elo Secretário Responsável, integranté deste parecer, se deixa comprovar, 

a teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de majoração de valor a fim de se 

cumprir, corp segurança, o objeto do contrato, qual seja, fornecimento parcelado de gêneros 
çJ 

alimentícios(rrercearja, carnes salgadas, panificação, frios e laticínios, polpa de frutas e 

hortifruti) para atender as demandas dos diversos setores vinculados a Secretaria de Gestão 

Administrativa do Município de Pojuca/BA. 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Vejamos ar'egra ínsita do artigo 65 da Lei de jJcitações. 

Art. 65 - Os contratos redigidos por gsta LÇÍ poderão ser alterados com as 

deyidas justificativas, nos seguintes caso: 

- 

, L-qnilatera!mente pela  Administração: 

r o contrato fica obrigado càçeitar, nasA mesmas condiçães 

. contratuqis, os acresci os ou supress5e 5  lue,  se fizerem nas obras, serviços 

oúcombras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

ticular de reforma de edifícios ... 50%: 'g.n 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acesciqio ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 

Q.(esta Lei; 

Volvendo ao crnpo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de acréscimo de 

quantitativo ao contrato e de ate 25% o que esta no limite da majoraço prevista na lex 

• 

-* 

7. 

11.2 DOADTIVÕD IRAZO- ART;57,CAPUT, LEI 8.666/9:EXISTÊNCI DE SALDO 
FINANCEIRO . . 

Em reIaçp a e4ensão prazal, considerando o extrato finahceiro.de  Itstager de empenhos no 
: 

pagost fornecido pela Secretaria da Fazenda, informandoque o contrato ainda possui saldo no 

valor de R$ 45 511,05 (quarenta ecinco mil quinhentos e onze reais cinco reais), depreende- 

se qu&ainda hárecuros financeiros disposição da Secretaria.
. 

Contucío, pão •obtai e a existência de saldo, certamente o pedido aditivo se dá por 

eventu&rnr6métimento dos recursos ainda disponíveis, e, • para se evitar 
51  .. • luz J~ 

compr9rnetimento no fornecimento7. e que o aditivo fora requerido 

Sobre o tema ettidernos a regra esculpida na Lei FederalnO, 8 666/93 

: Art. 57. A duração dos contr. gidos por esta Lei ficará adstrita à 

• . dos respectiv.: réditos çamentáriQs. •  

)fj. zO-iPrAli e 
le  NkMilda 

kg na 168 
0BIBP c unta 

p1sse5S0 jur 

3 
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deflagrar nova licitação. 

É o opinativo, s.m.j. 

p('Itura Mun. de poluca 
uana tampos de Mmeida 

0ABIBP 168  
45çES0 iurídica Adjunta 
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Neste particular, por força da demanda da Secretaria da pasta, formaliza-se a prorrogação do 

contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, ir, casu, por mais por mais 03 (trs) 

meses, a iniciar-se em 27/09/2024 a 27/12/2024. 

III - DAS CERTIDÕES 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

III - CONCLÚSÃO ; 

Ante as considerações alhures expostas, com arrimo no Art. 57, caput dc Art. 65, § 1, Lei 

8.666/93, somos petodeferimento da prorrogação do prazo do contrato, por mais 03 (três) 

meses, a iniciar-se em 27/09/2024 a 27/12/2024, bem como o acréscimo de 25% ao valor 

inicial do pacto o qual iotaliza a importância de R$ 46.099,50 (quarenta e seis mil noventa de 

nove reais e cinquenta centavos). 

Por fim verifique a Sçcretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o presente 

aditivo de valor, bem como tome as providências a Secretaria de Gestão Administrativa para 

4 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12 ADITIVO DE PRAZO E VALOR — FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERCEARIA, 

CARNES SALGADAS, PANIFICAÇÃO, FRIOS E LATICÍNIOS, POLPA DE FRUTAS E HORTIFRUTI) PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DOS DIVERSOS SETORES VINCULADOS A SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

MUNICÍPIO DE POJUCA/BA, LOTES 01, 03, 04, 05 E 06 (UM, TRÊS, QUATRO, CINCO, SEIS) - CONTRATO N2  

216/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  057/2023- EMPRESA COMERCIAL BOM DE PREÇO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante 

Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por 

seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, COMERCIAL BOM DE PREÇO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n2  33.948.560/0001-

21, situado na Área especial Box Pelourinho, Ala II, 06, Centro de 

Abastecimento, no Município de Pojuca/BA, neste ato representado pelo sua 

Sócia Administradora, SO Tais Pio Vieira, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (mercearia, carnes 

salgadas, panificação, frios e laticínios, polpa de frutas e hortifruti) para atender as demandas dos 

diversos setores vinculados a Secretaria de Gestão Administrativa do Município de Pojuca/BA, Lotes 01, 

03, 04, 05 e 06 (um, três, quatro, cinco, seis), constam no processo licitatório na modalidade, Pregão 

Eletrônico n2  057/2023, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA — Do Aditivo de Prazo e Valor — Art. 57, caput c/cArt. 65, § 19, Lei 8.666/93 

Fica aditivado o presente contrato, de n° 216/2023, por mais 03 (três) meses, a viger de 27/09/2024 a 

27/12/2024, bem como o acréscimo de 25% sobre o seu valor originário, o que totaliza em aumento no 

pacto inicial na ordem de R$ 46.099,50 (quarenta e seis mil noventa de no - -ais e nqi4pta 

centavos).' 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POiUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações orçamentárias de 

números: 

- Órgão: 03.05.05 

-Projeto/Atividade: 2.010 

- Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 

- Fontes: 15000000 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo e valor está amparado no Art. 57, caput c/c Art. 65, § 12, Lei 8.666/93. 

cl.ÁusuLA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo e valor do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 15 de agosto de 2024. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

COMERCIAL BOM DE PREÇO LTDA 

CONTRATADA - REP. SR2  TAIS PIO VIEIRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DÓ 
CONTRATO N°. 21612023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 057I2023 

Objeto - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (mercearia, carnes 

salgadas, panificação, frios e laticínios, polpa de frutas e hortifruti) para atender S 

demandas dos diversos setores vinculados a Secretaria de Gestão Administrativa 

do Município de PojucaíBA, Lotes 01, 03, 04, 05 e 06 (um, três, quatro, cinco, Seis). 

Contratada - COMERCIAL BOM DE PREÇO LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput c/c Art. 65, § 10, Lei 8.666/93. 

Percentual de Acréscimo: 25% 

Valor do Aditivo: R$ 46.099,50 (quarenta e seis mil noventa de nove reais e 

cinquenta centavos). 

Vigência - a viger de 27/09/2024 a 27/12/2024. 

Pojuca-Ba, 15 de Agosto de 2024. 

O cL1Ljj.) kM 
LEILA DAtAINE ROSAREO SANTANA DE OUVEIRA 

Secretária Municipal de Gestão Adminisfrativa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO 
CONTRATO W. 216/2023 

PREGÃO ELETfÔNICO N 057/2023 

Objeto - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (mercearia, carnes 

salgadas, panificação, frios e laticínios, polpa de frutas e hortifruti) para atender as 

demandas dos diversos setores vinculados a Secretaria da Gestão Administrativa 

do Município de Pojuca/BA, Lotes 01, 03, 04, 05 e 06 (um, três, quatro, cinco, seis). 

Contratada - COMERCIAL BOM DE PREÇO LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput c/c Art. 65, § 10, Lei 8.668193. 

Percentual de Acréscimo 25% 

Valor do Aditivo: R$ 46.099,50 (quarenta e seis mil noventa de nove reais e 

cinquenta centavos). 

Vfgênçia - a viger de 27/09/2024 a 27/1212024. 

Pojuca-Ba, 15 de Agosto de 2024. 

EIRA 
Secretária Municipal de Gestão Administrativa 

Praça Almirante Vasconcelos, s!ns,  Centro, Pojw&Sahla - CEPI 48.120-000 
CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: OUFBRJUWMDYI MZQWQTM3QT 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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